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A Extensão  na UFRJ

A UFRJ adota o conceito de extensão universitária,

definido pelo Fórum de Pró-Reitores de Extensão das

Instituições Públicas de Educação Superior Brasileiras

(FORPROEX, 2010):

“A Extensão Universitária, sob o princípio 

constitucional da indissociabilidade entre ensino, 

pesquisa e extensão, é um processo 

interdisciplinar educativo, cultural, científico e 

político que promove a interação transformadora 

entre universidade e outros setores da sociedade”
3
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Tipologia de Ações de Extensão (FORPROEX, 2010)

1 – Programa

2 – Projeto

3 – Curso

4 – Evento

Na UFRJ somente as 

ações de programas, 

projetos, cursos e 

eventos podem ser 

incluídas para fins de 

creditação curricular.
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Marco legal

Por que incluir a Extensão nos currículos da
graduação?

 O princípio da indissociabilidade entre
ensino, pesquisa e extensão, previsto no art.
207 da Constituição Federal de 1988;

 A concepção de currículo estabelecida na 
Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei 
Federal nº 9.364/96);
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Plano Nacional de Educação (PNE)

Lei nº 10.172, de 09 de janeiro de 2001 - Plano Nacional de

Educação (2001-2010)

Meta 23 da Educação Superior - “Implantar o Programa de

Desenvolvimento da Extensão Universitária em todas as Instituições

Federais de Ensino Superior no quadriênio 2001-2004 e assegurar

que, no mínimo, 10% do total de créditos exigidos para a

graduação no ensino superior no País será reservado para a

atuação dos alunos em ações extensionistas.”

Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014 - Plano Nacional de

Educação (2014-2024)

Estratégia 12.7 da meta 12 - “assegurar, no mínimo, 10% (dez por

cento) do total de créditos curriculares exigidos para a

graduação em programas e projetos de extensão universitária,

orientando sua ação, prioritariamente, para áreas de grande

pertinência social” 7



Resolução do Conselho Nacional de Educação

 Construção coletiva entre o CNE e os 3 fóruns de extensão

(das IES públicas, das comunitárias e das particulares)

 Audiência Pública CNE – setembro/2018

 Votação – outubro/2018
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Creditação da Extensão na UFRJ 

...
 Aprovação no Conselho de Graduação
(CEG) em 05/06/2013 de resolução que
regulamenta a creditação da extensão na
UFRJ.

 Processo de alterações curriculares para a
incorporação das atividades de extensão nos
curricula e na formação dos estudantes.

 Inclusão de obrigatoriedade de atuação na
extensão na avaliação docente para fins de
progressão na carreira (Resolução CONSUNI
08/2014). 9



RESOLUÇÃO CEG 02/2013
Aprovada em 05/06/2013 a Resolução CEG Nº 02/2013 
(UFRJ, 2013).
Artigo 1º estabelece que:
“As atividades de extensão reconhecidas pela UFRJ
serão incluídas no histórico escolar dos estudantes
dos cursos de graduação por meio de disciplinas ou
Requisitos Curriculares já existentes em alguns
cursos e/ou pela criação de um conjunto de
Requisitos Curriculares Suplementares (RCS - EXT),
denominados “Atividades Curriculares de Extensão”,
com carga horária variável, em formato a ser definido
por cada Unidade/Curso no seu respectivo projeto
pedagógico, dentro dos balizamentos indicados
nessa resolução”.
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De acordo com a Resolução CEG 02/2003 - Normas

básicas para a formulação do Projeto Pedagógico e

organização curricular dos cursos de graduação da

UFRJ:

“Art.9º- Entende-se por disciplina um conjunto de

atividades acadêmicas, organizadas didático-

pedagogicamente, versando sobre matéria

determinada, com carga horária definida, local e horário

próprios para a realização, de execução restrita a um

período letivo e exigências de avaliação definidas no

currículo, cujo cumprimento se traduza por grau.

Organização curricular na UFRJ 
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Art. 10 - Entende-se por requisito curricular suplementar um

conjunto de atividades acadêmicas, organizadas didático-

pedagogicamente, com carga horária determinada e exigências

de avaliação definidas no currículo, cujas características não

correspondam às de uma disciplina e que sejam exigidas de um

aluno para que faça jus ao grau e ao diploma.

Parágrafo único. Os requisitos curriculares suplementares

poderão ser consubstanciados por atividades para cujo exercício

haja ou não horário e local previamente determinados, e cujo

cumprimento se traduza por grau ou conceito de suficiência.”

Organização curricular na UFRJ 

13



Criação do RCS/EXT

 A Pró-Reitoria de Extensão e a Pró-Reitoria

de Graduação elaboraram uma proposta de

inclusão da extensão nos currículos de

graduação com a criação do GRUPO

EXTENSÃO com um conjunto de Requisitos

Curriculares Suplementares (RCS) e suas

respectivas ementas, que passou a ser adotado

pela maioria dos cursos que implementaram a

partir do segundo semestre de 2013.
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Criação do RCS/EXT

 As ações de extensão passam a constar tanta na
grade curricular quanto no histórico escolar do
aluno. No histórico passa a incluir o nome do
projeto e o nome do coordenador.

 Os RCS serão vinculados aos cursos de
graduação, tendo a letra Z (no quarto dígito) para
identificar que são de extensão.

O estudante ao se matricular no RCS/EXT
cumprirá sua carga horária atuando em alguma
ação de extensão registrada na Pró-Reitoria de
Extensão (programa/projeto, curso, evento), sob a
orientação do coordenador da ação.
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Curso de Pedagogia Noturno - Currículo 2015/2
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Terapia Ocupacional – Integral  
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EXEMPLO Curso de Enfermagem) – aprovado 
em novembro de 2014

Requisitos Curriculares Suplementares

(RCS):

Iniciação à Extensão 

Atividade Curricular de Extensão I 

Atividade Curricular de Extensão II

Atividade Curricular de Extensão III

Atividade Curricular de Extensão IV 18



Criação do RCS/EXT

Curso de Enfermagem
RCS: Iniciação à Extensão 

Ementa
Evolução histórica, construção conceitual, princípios

e diretrizes da extensão nas universidades públicas.

Políticas de extensão universitária na UFRJ e no

Brasil. Tipos de ações de extensão, inserção

curricular das ações de extensão na UFRJ.

Metodologias aplicáveis às ações de extensão.

Apresentação e aproximação com as ações de

extensão da Unidade e da UFRJ. 19



Criação do RCS/EXT

Curso de Enfermagem
Atividade Curricular de Extensão I, II, III, IV

EMENTA:

Atuação em atividades de extensão registradas na
Pró-Reitoria de Extensão da UFRJ, como
programas, projetos, cursos de extensão e eventos,
coordenados por docentes do quadro permanente
ou técnicos da carreira de nível superior na UFRJ.
Para eventos a atuação deverá ser na organização
ou na realização do evento. Para cursos a atuação
deve ser na organização ou desenvolvendo
atividades de ensino. 20



CREDITAÇÃO E AVALIAÇÃO DA 

EXTENSÃO UNIVERSITÁRIA

Com a inclusão da extensão nos currículos dos

cursos de graduação, conforme previsto no Plano

Nacional de Educação, duas ferramentas de gestão

são fundamentais:

•Sistema de informação (SIGPROJ no nosso 

caso)

•Sistema de avaliação (avaliação de relatórios e 

avaliação no local da ação)



REGISTRO E ACOMPANHAMENTO 

DAS AÇÕES DE EXTENSÃO

Reestruturação do setor responsável pelo

registro e acompanhamento das ações de

extensão - Criação da Coordenação de

Formação Acadêmica de Extensão (COFAEx).

Criação do Edital de REGISTRO ÚNICO DE

AÇÕES DE EXTENSÃO (RUA), com edição

semestral.

 Implementação dos Relatórios das Ações de 

Extensão pelo SIGPROJ.
22



EDITAL RUA – Registro Único de Ações de Extensão

23

nº

propostas 

inscritas

2016-1

nº

propostas 

inscritas

2016-2

nº

propostas 

inscritas

2017-1

nº

propostas 

inscritas

2017-2

nº

propostas 

inscritas

2018-1

Projetos 157 146 146 243 245

Cursos de 

extensão
141 141 98 158 172

Eventos 72 63 39 69 76

Total 370 351 283 470 493



REGISTRO ÚNICO DE AÇÕES DE EXTENSÃO (RUA)

DIRETRIZES:

1. Todas as Ações de Extensão na UFRJ devem ser

cadastradas/registradas no Sistema de Informação e Gestão

(SIGProj), devidamente apreciadas e indicadas pelas

instâncias acadêmicas (Unidades, Centros ou equivalentes)

ao qual o proponente (coordenador) está vinculado e,

avaliadas pelas comissões ad hoc dos Centros Acadêmicos.

O registro no Edital RUA é um pré-requisito para participação

nos Editais de fomento da Pró-Reitoria de Extensão.
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REGISTRO ÚNICO DE AÇÕES DE EXTENSÃO (RUA)

DIRETRIZES (cont.):

2. As Ações de Extensão Universitária devem ter

como público alvo prioritário e majoritário membros da

comunidade externa à UFRJ, caracterizando o foco

da ação na atenção às demandas dos demais setores

da sociedade.

.
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REGISTRO ÚNICO DE AÇÕES DE EXTENSÃO (RUA)

DIRETRIZES (cont.):

3. Toda Ação de Extensão, por seu caráter acadêmico de

formação, deverá obrigatoriamente ter em sua execução

a participação efetiva de estudantes regularmente

matriculados em cursos de graduação da UFRJ e a

participação desejável dos estudantes regularmente

matriculados em cursos de pós-graduação ou ensino

básico da UFRJ, a fim de proporcionar-lhes vivenciar a

relação ensino-aprendizagem a partir da interlocução

com as demandas e problemas dos demais setores da

sociedade.

.
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REGISTRO ÚNICO DE AÇÕES DE EXTENSÃO (RUA)

DIRETRIZES (cont.):

4. Para as unidades que possuem graduação é

obrigatória a inclusão da Extensão nos Projetos

Pedagógicos de Cursos (PPC) de graduação para que

seja computada na integralização curricular de seus

respectivos cursos.

5. Somente poderão ser admitidas como Extensão

Universitária propostas que efetivamente se articulem

com o ensino e a pesquisa.
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REGISTRO ÚNICO DE AÇÕES DE EXTENSÃO (RUA)

DIRETRIZES (cont.):

6. Poderão ser proponentes (coordenadores) de ação

docentes ou técnico-administrativos em educação, que

façam parte do quadro permanente ativo da UFRJ e em

exercício na UFRJ, com propostas apreciadas e indicadas

nas instâncias acadêmicas (Unidade, Centro ou

equivalente) às quais estiver vinculado.

Para fins de creditação curricular, os proponentes

(coordenadores) das ações deverão ser docentes ou

técnico-administrativos em educação, com formação de

nível superior, bem como as equipes responsáveis pelo

desenvolvimento e execução das ações deverão conter

um docente da UFRJ como orientador (conforme a

resolução CEG 02/2013). 28



REGISTRO ÚNICO DE AÇÕES DE EXTENSÃO (RUA)

DIRETRIZES (cont.):

7. Docentes ou técnicos-administrativos em educação

aposentados da UFRJ e Colaboradores Voluntários

contratados da UFRJ podem participar na equipe de

execução de qualquer ação de extensão.

8. É recomendável a aproximação com instituições

parceiras visando o desenvolvimento das propostas e

objetivando a interação transformadora entre a

universidade e os demais setores da sociedade
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MÓDULO EXTENSÃO  NO SIGA

(SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO ACADÊMICA)

Acesso para o estudante pelo Portal do Aluno

https://portalaluno.ufrj.br/Portal/acesso?cid=54435

Acesso para docentes e técnicos pela Intranet da UFRJ
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1º Passo – Inscrição no RCS de Extensão

Para fazer sua solicitação de inscrição acesse seu perfil no SIGA, como faz 

para realizar inscrições em disciplinas.

Tutorial Creditação da Extensão: Módulo Extensão no SIGA

ESTUDANTE
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2º Passo – Em “Inscrições em Disciplinas” aparecerá sua

grade horária, com as disciplinas já selecionadas por você para

serem cursadas neste período. Deverá buscar no campo “Meu

Curso”, os RCS de extensão (caso seu curso de graduação já

tenha feito a reforma curricular e incluído no SIGA; ela vai

aparecer como “Ações de Extensão I”, “Programas, projetos,

cursos e eventos de Extensão 1”, “Projeto de extensão 1”,

“curso de extensão 1”, depende da forma como seu curso

cadastrou. Assim como nas disciplinas de ensino, faça a

solicitação de inscrição nesse RCS.

Tutorial Creditação da Extensão: Módulo Extensão no SIGA

ESTUDANTE
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Tutorial Creditação da Extensão: Módulo Extensão no SIGA

ESTUDANTE - 2º Passo
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3º Passo – Observe se o RCS selecionado entrou em sua

grade horária

Tutorial Creditação da Extensão: Módulo Extensão no SIGA

ESTUDANTE
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3º Passo

*IMPORTANTE – Caso não encontre nenhum RCS de

extensão, seu curso pode não ter a Reforma Curricular (ou

ajuste curricular) aprovada e incluída no SIGA, logo não

conseguirá seguir os próximos passos e a inscrição nas ações

de extensão deverá ser realizada diretamente na coordenação

de graduação de seu curso.

Tutorial Creditação da Extensão: Módulo Extensão no SIGA

ESTUDANTE

35



4º Passo – Após a inscrição no RCS, volte à página inicial

para escolher a ação de extensão que deseja participar. Na aba

“requerimentos”, clique em “Ações de Extensão”.

Tutorial Creditação da Extensão: Módulo Extensão no SIGA

ESTUDANTE
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5º Passo – Vai abrir uma página para que selecione a ação de

extensão que deseja participar. Pode procurar pelo título da

ação, ou buscando a listagem completa de acordo com os

filtros disponíveis: modalidade e área temática.

Tutorial Creditação da Extensão: Módulo Extensão no SIGA

ESTUDANTE
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6º Passo – De acordo com seleção feita, o sistema te informará todas as ações

ofertadas para o semestre, de acordo com o filtro feito. Escolha sua ação e clique

sobre a lupa anterior ao nome dela para obter informações sobre a ação.

Tutorial Creditação da Extensão: Módulo Extensão no SIGA

ESTUDANTE
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7º Passo – As informações sobre a ação estarão disponíveis para ver se deseja

mesmo solicitar inscrição nela; caso positivo, faça sua solicitação de inscrição.

Atente-se que em “resumo”, o coordenador da ação pode ter descrito o perfil de

aluno que será aceito para sua ação. Veja se seu perfil está de acordo com o

informado neste espaço.

Tutorial Creditação da Extensão: Módulo Extensão no SIGA

ESTUDANTE
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8º Passo – Ao solicitar a inscrição a tela pedirá para informar a que disciplina de

extensão estará vinculada e no campo aberto, escreva sobre sua intenção em

participar daquela ação.

Tutorial Creditação da Extensão: Módulo Extensão no SIGA

ESTUDANTE
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9º Passo – Após confirmar aparecerá a tela anterior com o indicativo em sua parte

inferior de que o requerimento de inscrição fora criado com sucesso.

Tutorial Creditação da Extensão: Módulo Extensão no SIGA

ESTUDANTE
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10º Passo – Após esta confirmação, o coordenador da ação

receberá sua solicitação e, caso concorde, confirmará seu

requerimento, estando você inscrito na ação de extensão a ser

cursada no semestre em curso.

Tutorial Creditação da Extensão: Módulo Extensão no SIGA

ESTUDANTE
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1º Passo – Após acessar o Sistema SIGA pela Intranet UFRJ, 

clique na aba Extensão e depois em “Ações de Extensão”.

Tutorial Creditação da Extensão: Módulo Extensão no SIGA

Coordenador de ação de extensão
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2º Passo – Digite seu nome como coordenador de extensão e

clique em “Consultar”. Vai aparecer o nome de sua atividade

de extensão cadastrada no SIGA para oferta no semestre

vigente (2018.1)

Tutorial Creditação da Extensão: Módulo Extensão no SIGA

Coordenador de ação de extensão
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3º Passo – Clique na sua ação (antes do nome, onde tem uma lupa)

para ver os dados de sua ação no SIGA e preencher todas as

informações complementares necessárias ao processo de creditação.

Lembramos que essas informações devem ser atualizadas

semestralmente, antes do período de inscrição em disciplinas, para que

os alunos possam saber sobre sua ação e, caso desejam, solicitar a

inscrição nesta.

Tutorial Creditação da Extensão: Módulo Extensão no SIGA

Coordenador de ação de extensão
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4º Passo – Nesta tela você poderá incluir todos os membros da

equipe executora que participarão de sua ação de extensão

(docentes, técnicos e discentes), através do CPF deles (desde que

tenham registro vigente no SIGA).

5º Passo – Salve as informações e pronto, já estarão atualizadas 

as informações de sua ação de extensão no SIGA.

Tutorial Creditação da Extensão: Módulo Extensão no SIGA

Coordenador de ação de extensão
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IMPORTANTE:

O coordenador de ação não inscreve os alunos na ação, estes deverão

fazer sua inscrição no RCS de extensão do seu respectivo Curso bem

como na ação de extensão através do SIGA, na aba extensão (caso a

matriz do seu curso já esteja reformulada no SIGA). Caso não esteja

disponível no SIGA essa solicitação de inscrição, ele deverá solicitar ao

coordenador da ação para participar da mesma, e ao concluí-la,

recebendo o certificado de participação, o encaminhará à sua

Coordenação de Graduação do Curso no qual está matriculado, para fins

de creditação.

Desta forma incluir o aluno na equipe executora não significa a

inscrição do aluno no RCS e na ação de extensão.

Os alunos farão a solicitação de inscrição na sua ação de

extensão, de acordo com as informações que você preencheu nos passos

acima.

Tutorial Creditação da Extensão: Módulo Extensão no SIGA

Coordenador de ação de extensão
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EVENTOS ANUAIS
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CONHECENDO A UFRJ 2018
http://conhecendo.pr5.ufrj.br/
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CONHECENDO A UFRJ 2018
http://conhecendo.pr5.ufrj.br/



Foto: Carlos André Vaz Junior

SEMANA NACIONAL DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA



Desafios e Resultados...
Concluir o processo de ajuste ou reforma curricular
em todos os cursos de graduação da UFRJ, para
inclusão dos 10% de extensão sem aumentar a carga
horária total do curso.

Incluir a extensão universitária no projeto
pedagógico dos cursos (PPC) de forma articulada
com o PDI e o projeto pedagógico institucional (PPI).

Sensibilização e mobilização de toda a comunidade
acadêmica envolvida com o projeto pedagógico do curso
(docentes, estudantes e técnicos).

 Articulação graduação e extensão em todos os níveis



Desafios e Resultados...
Divulgar e disponibilizar todas as ações de

extensão em desenvolvimento pelo corpo
social da UFRJ

 Elaboração de folder;
 Mapa da Extensão
Perguntas frequentes são respondidas 

conjuntamente pelas Pró-Reitorias de Extensão e de 
Graduação e  disponibilizadas no site da Pró-Reitoria 
de Extensão.

 Inclusão do Módulo Extensão no sistema utilizado

pela Pró-Reitoria de Graduação: Sistema Integrado de

Gestão Acadêmica (SIGA ).



Ampliar as ações de extensão de modo que
todos os estudantes possam participar das
mesmas.

Elaboração do Guia de Creditação da Extensão na UFRJ

http://www.pr5.ufrj.br/images/stories/documentos/guia_credi

ta%C3%A7%C3%A3o_web_2015.pdf

 Curso Formação em Extensão Universitária
(1 turma em 2015, 2 turmas em 2016, planejamento para 
turma à distância em 2018).

Edital RUA (Registro Único de Ações de Extensão)

Desafios e Resultados...

http://www.pr5.ufrj.br/images/stories/documentos/guia_credita%C3%A7%C3%A3o_web_2015.pdf


Desafios e Resultados...

Recursos para apoio as ações de extensão

 Da própria Instituição - Extensão integra o

conteúdo do currículo de cada curso de graduação

Criação do Edital do PROGRAMA

INSTITUCIONAL DE FOMENTO DE AÇÕES DE

EXTENSÃO (PROFAEx)

 Divulgação de editais externos visando a

captação de recursos para as ações de extensão



Resultados para docentes

 As atividades de extensão passaram a ser
pontuadas também como um dos critérios de
distribuição de vagas docentes pela Comissão
Temporária de Alocação de Vagas Docentes (COTAV)
da UFRJ.

 As atividades de extensão são parte componente
obrigatória das normas e critérios para a
desenvolvimento na carreira docente (Resolução
CONSUNI N° 08/2014)
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Resultados 
 RESOLUÇÃO CONSUNI nº 08/2014 - Estabelece normas e
critérios para o desenvolvimento na Carreira de Magistério
Federal da UFRJ.

Art. 19 - A faixa de pontos permitida para cada Grupo é a seguinte:
Grupo I (Atividades de Ensino Básico, Graduação e /ou Pós-Graduação) 40

(quarenta) a 60 (sessenta) pontos;

Grupo II (Atividades de Pesquisa e Produção Intelectual) 40 (quarenta) a 60

(sessenta) pontos;

Grupo III (Atividades de Extensão) 40 (quarenta) a 60 (sessenta) pontos;

Grupo IV (Atividades de Gestão e de Representação) 20 (vinte) a 30 (trinta)

pontos;

Grupo V (Qualificação Acadêmico-Profissional e Outras Atividades) 15

(quinze) a 20 (vinte) pontos.

§ 4º Para lograr aprovação, o docente não poderá obter

pontuação igual a zero nas atividades de cada um dos

Grupos I, II e III. 57



Desafios  

 Reconhecimento da extensão
na progressão da carreira do
técnico-administrativo.
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A inserção da extensão nos cursos de

graduação
-Tem sido uma possibilidade para docentes, estudantes

e técnicos administrativos, da UFRJ, repensarem seus

conceitos referentes às ações extensionistas e

ampliarem o interesse pela extensão, possibilitando

uma formação mais cidadã, holística e uma maior

integração entre a universidade e demais setores da

sociedade.

- Representa um momento importante para a

consolidação da extensão universitária no âmbito das

Instituições de Educação Superior Brasileiras.

Concluindo...
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